
INDICAÇÃO Nº 
851
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Administração Penitenciária, a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias, para que as unidades penitenciárias de ITAPETININGA-SP permaneçam em regime fechado, sem qualquer possibilidade de se transformar em regime semi-aberto.
JUSTIFICATIVA

Considerando a contribuição que Itapetininga vem dando ao sistema prisional do Estado de São Paulo,

Considerando que em Itapetininga existem 02 (duas) unidades penitenciárias com mais de 2.000 (dois mil) presos, 01 (um) Centro de Ressocialização com 210 (duzentos e dez) presos e 01 (uma) Unidade da Fundação Casa,

Considerando que a maioria das pessoas não pertence à região,

Considerando que Itapetininga está localizada em uma das regiões menos desenvolvidas do Estado de São Paulo,

Considerando que a contribuição ao sistema prisional deve ser distribuída de forma justa e equilibrada entre todos os municípios paulistas,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador, a adoção das medidas necessárias para que as unidades penitenciárias de Itapetininga permaneçam em regime fechado, sem qualquer possibilidade de se transformar em regime semi-aberto, visando maior tranqüilidade e segurança para os munícipes daquela região.

Sala das Sessões, em
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